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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 8.711, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023
JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Sr.

RAUL  MARLON  SPARVOLLI  MARQUES,  matrícula  nº
93782,  lotado  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
“MOTORISTA-A”,  para  prestar  serviços  junto  ao
Departamento de Almoxarifado e Serviços Diversos, a partir
de 08/11/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.712, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º - DESIGNAR o servidor público municipal Sr.

SHIGUEO INOUE, matrícula nº 93607, lotado no cargo de
provimento  efetivo  de  “MOTORISTA-A”,  para  prestar
serviços junto ao Departamento de Almoxarifado e Serviços
Diversos, a partir de 08/11/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A 001 - CONTRATO Nº 053/2022 – Pregão Presencial

nº 036/2022 – Processo nº 074/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  MIZAEL  SANTANA  MALACHIAS

17641159885
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual
VALOR:  R$  42.432,00  (quarenta  e  dois  mi l ,

quatrocentos  e  trinta  e  dois  reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  010701 103010027 2045

339039 05
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2023. Vigência: 12 meses

- Prefeito Municipal – JAIR CÉSAR NATTES
Cardoso, 07 de novembro de 2023.

Fabricio Clemente
Assistente de Administração
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